
 
 
 
 
 
 
 

 

 

DECRETO Nº 016/2023 

DE 04 DE ABRIL DE 2023 

    

 

“Decreta Luto Oficial de 3 (três) dias 
no Município de João Costa, em 

virtude do falecimento do Secretário 
Municipal de Administração, Senhor 

Leonardo Tavares Filho.” 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO COSTA -PI, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos da Lei Orgânica do Município e demais dispositivos legais; 

 

CONSIDERANDO o falecimento do Secretário Municipal de Administração e 

Planejamento e ex vereador do município, Senhor Leonardo Tavares Filho, 

mais conhecido como “Fifi”;  

 

CONSIDERANDO o consternamento geral da comunidade joaocostense e o 

sentimento de solidariedade, dor e saudade que emerge pela perda de um 

cidadão exemplar, e de ilibado espírito público;  

 

CONSIDERANDO ainda que o mesmo é servidor efetivo do município de João 

Costa e irmão do vereador Roberto Tavares, em nome do qual estendemos 

nossas condolências à toda família, e que além deste, todos os seus familiares 

são dignos de respeito e espírito de solidariedade; 

 

CONSIDERANDO finalmente, que é dever do Poder Público joaocostense 

render justas homenagens àqueles que com o seu trabalho, seu exemplo de 

vida e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da Coletividade e 

crescimento de nossa cidade. 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica decretado luto oficial os dias 4, 5 e 6 de abril no Município de 

João Costa –PI, em virtude do falecimento do Senhor LEONARDO TAVARES 

FILHO. 

 

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 

nesta data. 

 

REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de João Costa, 4 de abril de 2023. 

 

 

 

 

Prefeito Municipal 

 


